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Só em) Barcellos houve alardo um dia, 
Em que o Sol pelos campos dilatados 
Com terrivel e fera galhardia 
Desasete mil peitos vio armados. 

/'PoemaEpzitalamio de.4,llaºtoel .de Gallegos. Oitava 81J. 
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PREÇO D'ASSIGNATURA. 

Por um anuo 2yg00 
Por seis mezes 15200 
Por Ires mezes  $GUO 

a 
PUBLICA-SE ÁS QUARTAS-TEMIAS 1 SABBADOS. 

Numero ivulso 30 rs. Annuncios e Correspondenciás, •poi~Iinha !0 rs. Repetições 20 rs. Psra 
os surs. assignantes por linha 20 rs. repeliçoís 1.0 rs. ?, 
Os annuncios e, correspot►dencias, devem ser remelt.idas francas de porte ao redactor lio 

ECCO DE`BARCEI.LOS. 
Assigna-se. em Barcellos na loja de Joaquim Alves Vallong.d e Souza rua Direita n.o 3U. 

r E COM ESTAMPILHAS. 

Por um annó   2$92U 
Por seis mezes   1á60 
Por ires mezes   $730 

Para o Estrangeiro aceresce o porte. 

EXPEMENTE', . 
ft 

Pedimos aos nossos' assrgnantes de 
Braga — Yieii•a --- P_ovea de LanAoso 
e de - tostas as mais ferras proximas á cí- 
dado de Braga se di, nem satisfaze?' s•eu., 
debatos ao nosso amigo o snr•. Germano 
Joaquim Barreso na rua - do Soado em 

BABCELLOS13 DE AGOSTO. 

0 '«Purgatório» jgrnal do Porto, 
resolveo, que o seu artigo 'princi-
pal do ❑. 0 177 devia ser urna de-
eLúniacão virulenta contra a cania-
ra de Barcellos, e declamou viru-
lentamente. 

Começou dizendo que fa cha-
mar a atterição da cantara, mas 
fulminou-a logo. E que o objecto 
era grave; e as provias claras e con-
cludentes. E nestes casos; aceusaa-
vão, condemnação, e execução, de-
vem ser um sé e o m esmo acto. 
0 objecto era grave tia reali-

dade , porque se tratava da roda 
dos expostos, dessa instituição , 
que ainda que contra producente 
eni relação ao seu fim, deve cha-
mar a attenç(áo de todo o limiloni 
l)eiisador, •e politico, porque é in-
questionavelnienteutudos primei-
ros deveres socines, sair abrigo a 
esses entes abandonados, e velar 
ria conservarão 'de(les. 

0 « i'urgat.orio» disse sem re-
buço, que a roda 'de Barcellos e,ra 
um matadouro onde se nialam à íó.me 
duas, Ires, quatro e cinco ericanças dia- 

E giiet'em as provas ? Saio claa-
t'aas. Consis(em (1,rti sere ia estes fa1-
etos confiÍ'Ma(los pelo coirespon---
dente que o «Purgatorio» te,,, nes-
tavilla 1 ! 
. A rocla em Bareel►(,s tem seiii-

l)re (luas amaas ititer•nas para alvi-
tação dos expostos opte estacio-
liain nelia,etil quanto nato alppare-
c'ern ainds externas que (Mies se 

enearr'eguetn . 0 ntlrllero destes 

expostos esta(ionarios regula por 
seis, oito, diariamvnte, e ais .vezes 
(fel. Quando este tiiu oro maximo 
se conserva ou deinor•a na rola, 
recorº'e-se ao .expediente de, os 
destacar ou aboletai• por anit• 
pro•isç,r•ias; a ï1úeni s(-,, d,á'0 
cinºento de 40 rs, diairibs;cltlrair•tc• 
o tempo -ii)(r)as da tii,lior a;hien. 
èiei na rocla. Este expeeliente(lc, que 
se lança. nião nos casos de urgen--
cia sómente, porque•a nuthor•isu-
ção delle tens r•estr•icçóes, foi ulti-
inarilenle (111 , 1•eZ.ido de, tal fórrma, 
que miais (fie éeiii Unias se acha-
vam cone c•st.e v(•n(•iirie,nt.o p•)r r•rlui-
tos mezes, e diificilrrieutc se,encon-
travain amas eíl'ectivris, ¡forque é 
liem prefcrivel receberI•-2-flO ,réis 
rio tilwde cada rue✓, a receber de, 
quatro em'(luatro mezes oitoce,Iltos 
réis ineiisneS- Assim, o expediente 
que berre dirigido podia aprovei-
Lar, fez diniinuit• cousidcravelrnc,n-
t.e as (-miais etTectivas, e auginentRi-
as provisorias. 

Este, augmento ele,  de8pesa con-
tinuado por.Lallto tempo, soro mo-
tivo que o ,justificasse, torno(i-Se 
digno de r('pal•o tia rc i)m-tição cios 
expostos do gover-no civil do dis• 
ti•ieto, dolid(, (', miar ,  dlvei'SaS 

reconiniendaçoe'ns a este respoí-
to, sendo a iiltima em ofpcio ri." in•elr'ze.c , e parir tecer elogio ao gtial, sé 
328 de 2? de' Julho, rio qual se precisa ele pennamar'sbem aparada do 
dizia, que sendo no(avel e extrai- que a do corresponderde. Saiba ainda, 
ordimai..iaa ai quar)títlade d'ex,po stos time a mortalidade nas outras ro-
conte;mplade,s dais folhas do ven-;da9 elo districto ele igual 1.novi-
cimento das tinias provisor•ias, , ineuto ao desta, é niaior. 
guando t,irlhatn slel(► pagas regro- A caii)ar•ai de Barcellos, teta os 
larinente ais o.nias e1l'ec ovas , se inestrios tDeios que is outras para 
pr'oeur•,1sse obter aulas efl'ectivis11►rove,r às riecessidaadesdosex1)oS-
para ser('rri pas,ndos parra ellas os!tos, e esses meios são os que lhe 
('xpostc•s , c•oni prefcreneia aduei- são fornecidos Mela juntai geral do 
le.,s que, lia rifais tempo estivessem elistr'icto, a c1igQ cargo esta a sus-

tentação dos e, xpos(os, e não a car-
go dais camaras. Lião Sabermos que 
ai cilhara gastasse coro festejos, só 

Eiri Corls['(ltl('iº('la, foram e lin- de, vez, contos fie réis. Se al-
rnadas as allnat5) a) liili de so li, , ir guina os gastou, som duvida esta-
oper'tíndo n p assaagem 0,11 inud611- va 1)ar•a isso a atltllc)ri.•.ldat :, u, 1•CMí 

, 

ça; e por esta oceasião foi forço-
zõ recolherem-se alguns expostos 
que belo seu estado de rnolesfia e 
(l(;ti!")hatl1erito, as antas não quize-
riaºn i-eco ti d ti z i r : estas , fa11eceratu 
de,nf ró dacasa da roda tios dias,ini-
ri.edia:tos áque files em que hiarrt 
,crido rec'oIbidos, assitii como te-
ri,ão de fallec.•êr• cai poU,t das asnas 
se estas se iião recusassem obs-
tinadairetite, à r; conduzi-los em. 
vista do (estado em que se apre-
Sentavilrti. E note—se, que nesta 
occa.isião, que é aguella ai que o 
«Pt,irgaitor io» vse refere, estaam 
nal rocla Ires aulas, porqu a vca-
inara tinhaali apresentado uma 
extraordinaria itat.erºnrinieiite, ele 
(1110 fez cominunicação ao gover— 
nador civil; e nunca nessa mesma, 
oci,asião excedclo a doze o numero 
(tos expostos. Livê o « Pu1•gatorio» 
que o, seu. correspondente elevou o 
minei,o'dos expostos, e dilniuuio 
o das a mas. 

Saiba mais o « Ptlrg••itor'io»,que 
a inoi'taalidade, dós expostos nesta 
rocla, desole 9' d'Agosto ele, 18,60 até 
9 d'Agosto ele 18í;  1, foi de 93, e• que 
desde 9 d'Agosto de, 1859 cité 9 de 
A ost.o de I t100,foi de, 132; e a fis-
callisaição beste aurºo esteve a car-
go do ve••reaidor que se 176 poaparxa a 
C,• forç0s e fada•as irara ó bem estar destes• 

o.m poderd'e, amas ..prol isol'ias , a 
fim dl; se eonsegnir reducção airl 
despesa que se estava fazendo. 
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podia•e podeser éstar autl)orisa-ide melhoramento,removendo o principal extremos, nem tão pouco admittimos o 

ela pura isso, e não o estar para , o' 

que o « Píirgatorio» lamenta que 

não esteja, e nós nessa parte tam— 

bem lamentamos com o «Purgato-
Tio». 

Voltaremos ao assumpto. 

NAVEGAÇÃO DO Rio CAVADO 

Consta-nos que já fui' apresentado ao 
governo . pelo ex.m0 engenheiro_ João Luiz 
Lopes, o projecto completo com o respecti-
vo oreamerito para a primeira repreza mo-
vel a construir como ensaio para a nave-
gação do álto t:avado,lno açude de íMares-
ses. Consta-nos • tambem, que tudo está já 
afl•ecto ao Conselho de Obras Publicas pa-
ra interpor o seu parecer. 

Os trabalhos d'estudos veio proseguin-
do, desde a ponte Xesta Villa, rio abaixo, 
até Espozende : está cravaria a balizagem; 
levantam-se os perfis transversa-es ; e coli-
l.inna.-o levantLimento da planta. já muito 
zIdiaii,tada, tanto nos trabalhos de, campo, 
corno nos de gabinete ; e já se 4coliocar,xm 
-as escalas hidrometricas, rio atina, até à 
ponte do Prado. 

Em quanto que -o snr. engenheiro e to-
dos os seus empregados são merecedores 
,de louvor pelo zelo -e actividade com que 
:desernperham a commissão a seu cargo, 
lia quem julgue o governo merecedor de cen-
surzi, quererido divisar nelle a este respeite 
um certo desleixo, incuria, ou má vontade. 
0 que é certo,, é, que 'ainda se não ve-

-rificou a remessa de fundos para se pro-
ceder ás abertas nos -açudes 1 

Os proprietarios dos quatro açudes in-
tentaram libellos contra o 1linisterio Pu 
1lico a pedirem in('eninizações, sem fixa-
rem o quantitativo, nem o porque;; pois 
não sabem, nem pódem ainda saber que 
prejuizos lhes pôde cwwir a formação d'es-
sas abertas, quando mesnio podessem con-
siderar-se com direito a indernnisações. 

A .Ordenação, e a Carta constitucional 
não lhes auctorisam esse direito ; e nem 
-uma, nem outra podiam ser derrogadas 
por me'ces Regias, ou pelas instrucçõo-s 
Igtie acompanharam o Alvará de 20 de Fe-
vereiro de 17gS., em que pretendem fun-
dar-se, .como bem o demonstrou a Porta-
ria de 10 de Dezembro de 184 i . Este é o 
direito publico. 

Consta-nos ainda, que pretendem fazer 
oppozição, por ineio d'enibargos, no adiai-
nistrativo. Seria mais um disparate que ve-
•riamos. Como admittir'embargos, sem jus-
' lificar a posse que a mesma Ordenação ex-

clue 9— Tudo isto só póde servir para fa-
zer barulho, a vér se convencera o gover-
no a paralizar os trabalhos ou a retrogra-
dar.: e, não somos nós que assiro o pen-
samos, foi o ex."' Visconde d'Azevedo que 
aqui o disse na sua passagem para Vian-
na do Castello, adiantando— que o mi-
nistro das Obras Publicas já havia orde-
nado a suspensão, reconhecendo o seu di-
zè1to de propriedade 1 — 

Já é tempo de sermos francos e de di-
zermos toda a verdade : o contrario seria 
trahirrnos a nossa missão. E .já impossivel 
parar servi nada sé fazer; sem ao menos se 
fazerem e canalizarem essas abertas nos açu-
des, alue de per si só còilstitueni itnp griii-

0 nosso Minho é prasF íitemente — e 
tem sido sempre — a mais bem cultivada 
das provincias do reino, e areais povoa-
da. Muitas e diffi,rentes causeis concorrem, 
a nosso ver, para este da.serivolviinento dos 
prnductos,: agricillas, e cia população, qne 
até certo ponta pede considerar-sF como 
consequencia immedia(a dos prímeiros. 

Não entraremos aqui na rigorosa apre-
cíaçãb de todas essas causas, que por vr•n- , j , 
Lura possam influir tio nielhoramento da producção. 
nossa agricultura, nem fúra isso para tra- Ningruein diria que sr+ja éstá ,uma de. 
tar' em um artigo de jornal, coubera sigualdáde,'quc se compadMaí •orii a juá-
no espaço que podf,mos dispensar. Lirni- liça ; e menos, ` que ésta t•xcripçào em fa -
tar-nos-hemos portanto a contrariar urna vor do directo, senhor, quando, se, dío cau-
opiniào, que em nosso humilde pensar nos s a s dia força n)aior, que o colono não póde 
parece menos acertada, e surnmamente prevenir ou remediar, seja um incentivo, 
prejudicial, --- um obstaculo que retarda, que anime a cultivar a terra com mais 
e impace todo o progresso agricola. — esmero e sollicitude. 

1Vìo ha muito que lemos em um dos Além de que, 'a faculdade`'da'remissão 
unimos nu'maros elo jornal da Sociedade ou direito de libertar a'propriedade, e 
Agricola do Porto, que o desenvolvi- sete que se lhe altere a natureza, em nade 
mento »da lavoura no Minho era devido na prejudica o directo sar)hor, ao passo quc 
maior ¡ arte ' á empl hytèuse; — asserção; favorece o emphy,teuta, e o r₹lloca em 
que nos maravilhou tanto mais, quanto melhores circunistanctas de poder beueft-
pesamos as razões com que, o auctor do ciar o que -é seu, e- só seu .—' 
artigo pretendia proval-a 1 ' Confessamos Sé a èmphyteUse é varìtiijosa. á abri-
com toda a ingenuidade, que somos de cultura, pesando sobre a terra o onus dos 
opinião contraria, e que todas as consi- fóros e laudernios, muito mais o , deve de 
dernções em que se fundára por sustentar s,•r, alliviadada destes• pesados encargos, e 
a convenieneia da emphyteuse, todas el- livre da dependencia dq.senhorio directo, 
ias, bem longe de. nos convencerem do nos- prevalecendo todas as 'mais vantagens do 
so erro, nos parecerani contra-producen- systema. 
tès, e fortaleceram na idéa opposta. Esta materia, hoje, que tanto se carece 

Não somos' apologistas exaggerados dos de niélhormr a nossa agrtcultura cm todos 

obs(acrrlo à navegação, e melhorando ain- absenteismo no sentido absoluto : = est,'ino-
da com a laboração de sais metes a maior dus in rebics.—Todavia reprovamos  einphy-Y 
no anho, os interesses dos proprietarios das teuse, porque a consideramos rum obsta= 
moendas construidas n'esses açudes. Bulo` ao deserivolvirtiento' ãgi-ieola, beni 

Parar sem risco é impossivel ; e longe de o favorecer ; conto pessoas aliás' 
o =governo se desprestigiará para com o povo, muito sr•nsatas e eruditas presumem. 
que reclama. com dii•r=ito incontPstival esse E nós entendamos e concordamos, que 
rnelhorarnento sem ser 'attendido ; que vê a extreina divisão da propriedade é um 
desperdiçadas as rendas do estado ant es- grande nial, como a accurnuIZ) ào em pon-
tudos para archivar ; que vê 'continua- cos possuidores o é egualmente, era relação 
rem esses favores tradiccionaes era seu re- à lavoura : — os extrl rnOs toca' -p m-st --=1\•ió 
juizo ; e que em fim, pôde um dia, co- diremos que no, aninho a terra esteja ex-
nhecedor do direito que tem, fazer obra tremamente dividida, nern que da sua di_,' 
por sua conta. o que seria o transtorno da visão tal ou qual, e no estado em" que sé`; 
ordem publica, e um mão precedente, que acha, iiào resuIL• m conhecidas vantagens 
já mais podaremos adinittir, mas do qual em relação á sua producção'`Toncedemos-
só o governo póde ser responsavel, pula mesmo, que, se porventura, a divisão fosse 
morosidide, irresolução é desleixo que lhe toais longe, traria isso g'ravissi 1n os incon-
notamos. ' ' venienles à lavoura, aos qüaes o systema 

Esta lingoagern não é nossa,' ouvimol-a emphyleutico obsta, e se oppõe• de= certo 
muitas e repetidas vezes ; e, 'srippcisto pro- modo. - , .1 
curamos moderal-a, só somos t•eco.da opi- Unais : a emphyteuse, ao passo qu.e con- 
nino publica, que d Ï dia para .dia mais se serva a propríedade, e obsta a que se frãc` 
pronuncia assim._ cione e attenue consideraveliiìentè, não'in►: 

Aconselhamos por tanto o governo, a pote, como a instituiçao elos virrcrilos, ^odio-
que mande já proceder a essas abertas sa, até segundo os princi pios .dg direito na -̀
para aproveitar a estação propria, o depois tural, que segundo a lagislaçi"to cominum 
proseguir nos estudos, que serão mais pro- possa permutar-se, hypothecar-se,••vendert 
veitozos para o que intente emprehender, se, e até dividir-se. rConcordamos inteira-

, mente. e que a necessidade possa reclamar ; con • •:..  . 
siderando inattendivel toda e qualquer op- filas entendemos tambem, que poderam 
posição ao proseguimento das obrzis, conciliar-se todos estas vantagens do ,sys-

• • . tema emphytt unto, libertando- d-' rnzis ; e 
consignando-se a fáculdãde da' ré'niissáo ao 
senhorio util, desassbmbral-o da.dependen, 

F(tl)lieatY1os o seguílIte ali- lago cia do senhorio directo, sem prejuizo•d'es, 
te, uma. vez que a qro riedade iA arca . do «ViannetISe» digno de ser lido q ,P  

e meditado. a natureza de praso. 1 
A propriedade rural com 6tis senlio-

rios é por certo mais real cultivada, ou 
A E1il'ItYTEUSF: É 0 11,1101 Oi3STACULO AO quando o n•io soja, fica semprri o émphy-

PftUGRES50 AGltICOI,A. 'tenta subjeito ás contin;er)cias do , acaso, 

ou dos tempos, que muitas vazes inutili- 
zam os seus trabalhos, escacearido 3; pro 
ducção, entre Imito que o senhorio dirr;cto,-
recrcbe por inteiro o fóro, 'e mais encargos 
com que a terra está gri ada; segir•ndó 
as condições do praz(; — é o que rnals é --
(c ri do o caseiro para' satisfaze!-os de com-
prar a especie por ufa preeb. incompara-
velmente mais elevado, corno sempre neon» 
tece nos a'nnos de fome, ou de mitlgúada 
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os seus ramos, sem o que não admittimos pessoal, convnea►•-se-hão as respeclivas juntas ge-
verdadeiro rogrvsso consideramol-a de i'aes, para, com relação ao corrente. anuo, 'faze-
muit(i tomo P ara que deixe de ser exala ►•e►lt pelos diversos concelhos a distribuirão da 

p q contribuição, ou para a reverem, se já estiver 
nada com preferencia pelas corpos legas- feita. 
]ativos, reformando nesta parte alegas](.- 1 unico. Nos annos seguintes, a convocação 

das juntas geraes, para o fim designado n'este 
artigo, só lerá lotear quando as respeclivas ma-
trizes se acha►•eni concluidas. 

Art. 5.° AS (-amaras niiii.icipaes poderão 
representar ao governo sobre as reelaniações de 
quaesquer classes indaslriaes, ficando todavia 
"u:Cilas, na conformidade 'do disliosto na ultima 
parle d0 § 2.° du artigo 23.° da carta de lei de 
30 de julho de 1860, a comprovar estas recla-
maçc,es. 

Art. 6.° 0 governo fará incluir na classe 
8.° da tabella Q os vendedores do ', viveres por 
uliudo, que teeni a designação de Ien'deiros. 

Art. 7•° Os concelhos onde as matrizes fo-
rem tumultuariamente destinadas, ficam onerados 
coro a despesa que foi- necessario fazer para a 
organisação das que as subAituirein. 

§ 1.° A importancia (-]'esta despesa, será 
em cada.convelho, em que se der a occori•encia, 
addicionada ao coplingerileda contribuição, cujas 
iatrizes forem destruidas. 

§ 2.° No caso de destruição das matrizes 
(Ia contribuição industrial, a importancià tl-1 des-
pesa feita com a sua reforma será disiribuida 
proporciorialnienle á importancia do cada unia 
das verbas tolaes d'eMa conlribuicão. 

§ 3.° Fica o direito salvo ás respectivas 
(-amaras municipaes de havereni a importancia 
deslas despesas, (Paque,tios que, conio aceleres ou 
como eliinplices, tiverem cnucorrido para a (tes-
truirão ( Ias matrizes, licando solidariamente res-
ponsaveis pelas mencionadas despesas. 

No caro de se cobrar esta iniporlancia, e 
logo que se dê entrada no cofre ela recebedoria, 
será deduzida do contingente dei armo seguinte. 

Art., 8.° Fica revogada toda a legislação 
em contrario. 

-Secretaria d'estado dos negocios da fazenda, 
em 5 d'e agosto (te 1861.— Antonio José (l'AVila. 

çao vigente. 
A. liberdade aia terra, e, por conseguin-

te cia propriedade: rural, de envolta com 
r: cotfserv`açfto desta na familia, stin in-
questiónaveltnerltc os doas inoveis roais Po-

do progresso ngricola, e a fonte 
da mais sólida riqueza. ` 

Quando mesmo a econornia política não 
houvesse dernonstrado a verdade destes 
principies, bastaria rotnparar,,em relação á 
producção, as . terras e propriedades allu-
diaes, com as que se achana oneradas ou 
gravadas com fóros ou dominios. 

Estamos condencidos de que com o 
tempo leio de vir estas reformas indispen-
saveis, não obstante haver ainda quem da 
melhor fé, por erro ou illusi"to, que não 
por interesse proprio, pertendu contrariar 
ou negar estas verdades, em um jornal, 
que tanto se empenha' (,m auxiliar o pro-
gresso cia agriculh►ï'a, esclarecendo o'lavra-
dor ácèrea dos•preccitos da arte e da sei-
encia, do conhecimento das illnovações e 
inellloramentos, que em outros paizes reais 
adiantados tanto temn concorrido para o 
;io mento das producções agrícolas, e fa-
cilidade dò amanho das terras. 

Ficaremos hoje por aqui, promettendo 
voltar ao assurnplo, digno por todos os res-
peitos de ser discutido á luz da maior evi 
dencia, e lembrando a quem compete, pa-
rti que seja attendido com urgencia, como 
convém. X. 

VlT F' R @ O 1S 
Na Sessão da Camara electiva de 9 do cor-

rente foi approNado o projecto que aulhorisa a 
creacão do 11anco União- na Cidade do Porlo, e 
o que perniille servenluarios aos escrivães e Ia-
belli;ies que estiverem impossibilitados elo uso das 
suas funeções;por in►pednuenlo phisico ou avan-
çada idade. 

0 sor. ministro da fazenda, em uma (tas 
ultimas sessões, apresentou igualmente uris pro-
jecto de lei, tendente a remediar alguns incon-
venienles que a actual lei tributaria tem deninns-
Irado ria pratica. 0 nobre ministro leve a fraü-
queza (te declarar, que linha a convicção de que 
as providencias que propunha não remedrariani 
ainda lodos os defeitos que a experieneia Fossa 
demonstrar nessas leis; mas que o governo nSo 
teria duvida em propor mais tarde outras niodi-
ficações que tornear o svstenia ciais perfeito e 
equitativo para os conlribuinles, — conhecidos 
praticamente os pontos sobre que deve assentar 
a reforma.— 

['ara melhor poder ser avaliada a proposta 
do snr. Avila, aqui a apresentamos na sua inle-
6r'a : 

Artigo 1.° mica abolida, na parle relativa 
ás povoações que são cabeças de comarca, a ex. 
cepeão contida no artigo 4.° da cana de lei de 
, de julho do 1860 sobre a conlribaiçã0 '•n-
dustrial, 

Art. 2,` F.' ampliada a aulhorisação conce-
dida ao governo no citado artigo 4.° da lei de 
30 dC julho de 1860, podendo as transferencias 
de terras, a que elle se refere, ler lotear para a 
cathegoria que o go verno ̀julgar mais cooveilien-
te, quando se mostre que da applicação rigorosa 
(Ia regra estabelecida resulta uma classificacão 
ilienos equitativa com ". aos recursos in-
dusiriaes de qualquer povoaç•io 

Art. 3.° A authorisac." para a reducç5o 
das laxas, concedida ao governo pelo § 2.° de ar-
tigo 23.° da lei (te 30 (te julho de 1860, pode-
rá ser exercida sobro represeiílação (tos empre-
gadOs liscaes. 

Art. 4.° Logo que em cada distrieto esti-
verem conclpidas as matrizes da contribuição 

Segundo tinia resolução, da rama►'a, a base 
pa►a a distribuirão dos conlingenles'annuaes dos 
mancebos aptos para o serviço militar, torna a 
ser a populaçi`io dos dìstrictos, como estabele-
cera o artigo 3.° da lei (te 27 de junho de 1855, 
e não o numero dos inanco l)os recenscados, co-
mo posleriarmente fora determinado no artigo 
2,° da lei (to 4 (te julho de 1859. Nas pnvoaçcíes 
inaritinias attender-se-ha ao desconto proveniente 
d0 recrutamento naval. - 

NOTICIAS DIVERSAS.  
FALTA DE CORREIO. —o correio não trouxe 

a mala do Porto. Por conseguinte estantes sem 
jorríaes, e sem cartas do porlo. 

Não sabemos por em quanto a que aitri-
buir a falta. 

Supp(Smos que a mala seria extraviada, in-
do por engano para outra parte. 

VISITA DE S. N. — Por participaçã o lelegra-
phica dirigida ao snr. presidente da' cninnlissão 
directora (Ia exposição industrial se comniunicou 
a policia de que S. M. assiste no dia 24 do cor-
route á inaugurarão da exposição industrial do 
Porto. 

A exe.°'a calara municipal faz saber, por 
e(litaes, que S. M. o Senhor D. Pedro V entra=, 
rá no Porlo com S. A: o Senhor Infamo Du(tiie 
de Beje alé ao dia 23, e convida os habilatilos 
da cidade a festejar lio fausta visita com luni!`-
fiarias, Mio só na noite da chegada de S_,INI. e 
A. , ruas tanibem nas duas seguintes. 

0 prestilo e, corte`jo sahirá do caos da Ri-, 
beira, onde deve ler fuga" o cereitionial da re-
cepção e felicitação; o seguirá pelas ruas de S. 
João, Flores, largo da Feira, Porca '(te Carros,' 
Praça de D. Pedro, rua do Almada e Campo da 
llegeneração até á igreja da Lapa, onde se ceie 
brará o «Te-DvumD , ̀concluido o qual se;uirá o 
collejo pela rua da Lapa, Canil)() da Regenera-
cão, rua (tos 1larivres da Liberdade e (1,18 Oli-
veiras, Praça de Ca ,, Ios Alberto cruas de Cedo-
feita, do Bre),ner, e (to Rosario até ao real pa-
lacio: 

0 LEQUE.—(Do Viannensc). -- È um livro 
d',lwor, o leques, lleflecte-se t)'elle o c•pirlto (Ia 

sua dona. A impaciencia, o amor, a colei-a, [ ti-
(10 se !é 110 lég7 lo, éspecie de telegraplio ele•tri-
co, que annuncia ao amante os boletins auroro--
sos (te cada momento. 

As segtiintes observações que damós ao lei- b. 
Lei-, foram conimunic•adas confidencialmente ao re•* 
daclor d'el Contamporaned, por'uiuá"das mais 
graciosas andaluzas que o sol tem alltímiado: •' 

A mulher que'abre e feclìá o_legüe muitá§"z 
vezes e n'um curto espaço de, tenípó; , ou terii 
zelos, ou está dominada pela cólera.€,, r" 

A que pçlo contrario o abre e o fecha man-
gàmente, e pol'que observa com indifferença os 
que a olhm a, ",. 
• A que o fecha de's(ibito, e como' com de= 
s.spero, indica desdenl. ' ' • , 

A que se entretem em brincar com 'as' va-' 
retas, diz amor áquelle que a comternpla. 

A c¡üe estando a1.abariar-'.se, fixa 'de ' repente 
os olhos nas pinturas elo leque, dá unia entre= 
vista ao seu amante, por oleio deste signal ; e 
contando depois as varciás ìnarcl a líora.'' '' ( 

A que o tem fechado durante um . instante 
á depois se abana muita► devagar, quer dar a'en'= 
t'énder•'que o seu corac50 está oecupado. 

A que dépois fie olhar para 4um homem se l 
abana alui depressa, indica que o atua. Á . . ,. . 
# A gtie o leni fechtido, e'em vez 1.170 ilie • pe-, 
gai pela unirão das varetas; o segura pelo ` lado-'1 
contrario,`dá :a cntendir-aos que a olhán5',' .gtiõ`" 
não ;;t .` f). y 3 tem arnatlie. ' _s •:;•:• sr' 

0 honiem declara o amor á` mulher; tntré= i 
pando-lhe o ;leque éiilre-abàlo:'Se"ella o abre i 
de todo indica que corresponde ao seu carinho : 
porém se o fecha,' inanifesia elaratiientè que o 
não ama. + 

Quando o homem dá o leque pelas varètas 
significa amizade : pelo lado oppbsto odio. 

QUEM TAL DIRIA ! — Noticíamos em ' o 

n.° passado uni assalto dado á diligencia 
de Braga, e que -se suppunha ser ao s.nr. 
Torres e Almeida, e a final mais bera it.- 
formados, sabemos que- o assalto -foi real-
tnente o seguinte facto. 

Tres lavradores bern conhecidos ápe-, 
ravam'um seu mnigo que devia passar, na 
diligencia e fazendo esforços para vèr se 
o conheciam dentro (lo carro, gritavam 

depois ao cocheiro para que:, parasse, por 
irsso que não sabiam ainda se o arraigo pas-
sava ou não efl'eciivatnente ii,aquelle ;car-
ro, que marchou a vapor depois que`el 
les tentaram indagar quem hia d(aitro. 

As suspeitas do sor. Torres e Almei-' 
da 'eramm corritu(lo bem fundadas parque 
os espectantes estavam, dons de v£irapao, 
e um traio] uma espingarda: 

l'i.nivo. — Deprols que tinliarnos no pré-
lo a quarta pagina do nosso jornal ènviá'' 
ram-nos para publicar o, seguinte 

Pede-se ao sor- Antonio - José da Silva 
Machado, o cartcir(•, que faça. o favor de 
restituir quanto antes aos devotos ele Nos-
sa Senhor,( d'Abbadia cuja liitabeüt, se V(,-
nora na capella de SanCIago d'esta villa a 
quantia excedente a 3:000 reis que o snr. 
Xntonio j-í tem em seu poder ha bastantes 
annos, , seria tratar ide os,, entregar; e os 
devotos uzarn deste modo pira verem • se 
o sio,. Machado trata de entrar com enes 
para que se empreguem na sustentação cio 
culto da mescla linagem, e,. íiào na sus- 
tentação do mesmo Senhor. 

Se isto valer lambem nós -lho *faremos 
outro no mesmo theor, 

0 HAREM. 

Ô liarem, palavra que em arabesignifica lo-
gar sagrado, é a habitação das Sultanas, mulher 
res e escravas do Sultão : d0 governo interno é 
encarregada a nuilher mais amiga, cliamada• Ra-
clii-Caduna, e guarda-a o lCilar :1 gá o outros bu-
IlUcos,---os negros ii(i interior, C alo c%[erwr Ié1. 
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A lei pormitte ao Sultão casar-se com noverconflicto entre M. Merode e o general Goyon, o{ FlrtS de •at3lE }. Toda n, pessoa que 
mulheres, e, ler as escravas que lhe aprouver; imperador lios francezes enviou unta cana autho- I . 
porem o uso tem limitado o nun)oro d'aquellas,•grapha ao Sumnin Portiflce.  ! credora do CaS•zl•itll(',t•taCic•ClO 
a quatro ou cinco, .para obstar ás enormes des- Dizia-se ern Pariz lambem. que o governo deduza no proso de 30 dias, o tti-

••pe•as que elias fazeni. 1 rei [o que lhe assistir , lttl%a11Elo os 
Estas mulheres; a quem se (lá o nome de } 

Cadunu (Senhora), sTo em gerai escravas tia Ge I i o respectivos titulos, jl( jia de lheL 
orgia e (a Circassia, de deslumbrante formosura, F [ q p não ser €tttenclido. ( 149) 
c origem desconhecida. ' 

Perderia a viria quem tivesse a impruden-
cia de dizer-se parente "de i]gunia. 

Se por acaso uma escrava se acha gravida, 
gosa do titulo e privilegios de Caduna, razão 
porque citas enipregani todos os seus cuidado>s 
em caplivar o Sultão, ao passo que as C dunas 
nino 'fazem menos esforços para evitar que citas 
corisigarii seus desejos. 

0 titulo ele Sultana sóniente se dá ás Prin- 
rezas de sangue, e á Caduna que tem filhos va- 
i-ões; e se esta vive até vêr seu filho sentar-se 
rio throno, toma o nome de Sultana Valide (Sul-
:tana mãe). Depois da niorie do Sultão todas as 
•mulheres e escravas são encerradas no S--ri-alho 
velho, atue era na costa da Azia., defronte de 
Constantinopla, e lá vivem até á morte, se algum 
senhor turco as não .perle para c.asaa• com ellas. 

Cada uma (ias Sultanas e Caduraas teta tio 
Irarem o -seu aposento separado, e são servidas 
ipor ;jovens escravas, que as divertem com dan-
as•enhracadas. Estes aposentos estãó niagmfi-

c;ainente adornados com telas (' ouro, prata, vel-
ludos etc. o luxo entre e ias, chega a ;uni pon-
.110 ,. incr•ivé1. • 

As Cadunas ;passam todos os dias a ador-
<rar-se para agradar ao Sultão, e conservar o seu 
.favor,: o seu vestuario é magnifico. • 

Quando o Sultão vai visitar alguma Cadu-
. roca ou Sultana, avisa-a: antes de chegar ás esca-

tias, sae cita a recebêi-o, beija-lhe a•mãò, e o 
conduz para o seis aposento : á poria d'este fica 
uma guarda de eunticos. 

Estas visitas não são ntuilo frequentes, pa-
ra evitar ciumes, e a despeza que requerem os 
ricos presentes que o Sultão dá á favorecida. 

Estas iulheres afio se occnpam em traba-
lho algum, visitam-se mutuainente, com permis-
são do Sultão e do Kislar-Agá ; porém os ciu-
ines e inimizatles que constantemente reinam en-
tre elias, fazem estas visitas muito raras. 

Quando a córte passa a outro palacio, viio 
lambem todas as mulheres elo [tarem, cuidado-
samente escoltadas 'pelos eunucos- e seus chefes. 

Os medicos do ) larem são ehristãos; como 
em toda a Turquia : se 11 1112 Sultana ou Caduna 
+está doente, vai cite, vestido á turca e acompa- 
nhado' pelos eunucos, visital-a, Se a enferinida-
de não e grave, receita á vista das informações 
que lhe dão ; no caso contrario, a doente, co-
berta com um denso véo, estende o,braço, Iam-
bem coberto, para o facultativo Itie• tomar o pul-
so; e volve ao mesmo tempo o rosto para o la-
do opposto. 

Só no caso da enfermidade apresentar um 
caracter grave, é que é permiltido ao medico eu- , 
ti-ar cm n)ais minucioso ekaiiie : (leve porém lia-  --
ver se com a maior circumspecção, porque du-
rante o exame é vigiado cuida dosarr3ente pelos 
eunucos, e mais duma vez o Zé!') excessivo pela, 
doeulo [em custado a vida ao facultativo. 

[Civilisador j 

f•0 ICIAS ESTRAH•E AS, 
Folhas de,- Madrid c1e 7, de Pariz-de G, do 

Jlavre e Bruxellas (te h. 
No discurso (te encerramento das caniaras 

inalezas, diz-se quo não ha motivo para temer 
que so perturbe a paz, e applau(ein-so os resulta-
dos obtidos na [ falia e na Sy ria. 

A pesar disto, o estado das cousas políticas 
na Europa, não se afigura lisongeno.• 

Uni despachi de Pariz de 7, diz que um no-
vo e lesa radavel incidente entre os governos 
romano e francez, auómentára a gravidade (Ia si-
tuacão. 

As noticias de Pariz faliam de boatos que alli 
corriam d'um novo conflieto, e-que d'esia vez se 
déra entro M. merode e Mr. Cadore encarregado 
dos negocios da França. 

E' provavelmentea este incidente que o des-
pacho se refere. A noticia carece ainda assim 
(to confirmação. , 

Dizia-se tambem em Pariz, que, por motivo de 

francez resr,lvè+'a c ui• até nova ordem , a Franca 
seja ra¡•+•esèutarla em Ruma ix,r• um sitttples euear-
r•ega( o (e ne•ocirìs. 

alleceu em Lonr res 11r. tíesbert. que ou-
co antes se dentillira das ftrlu111 (s (e ministro ela 
guerra, A Inglalerra perdeu n'elle uni dos seus 
homens politicos mais esli,nadus pela sua activi-
(lado e talento adniinistralivo, 

,, 

1Jespachos 1'clègralaleicas. 

11 It013A 3. — Iii'11ma , rixa entre um soldado 
francez e outi•(ï pontifrcio foi fe•iuu o prinit.iro. 
t;unduzido ao hospital, um medico. ('este estabe-
lecimento espalhou entre os sal(act,os fi-ancezes a 
noticia de que um conipraliola havia sido suhtra-
hidn do hospital. Então monsenhor;(!e llel•ode (:-
niittitt o nie(ico, (andu cuuheriuiettto as"aulho-
ridarles estrangeiras do n►utivu que tivera para;es= 
ta determinação.. 

['ARIZ 6. --= E' muito duvidosa a vinda do 
rei da [' rossio, que ha tanto tempo se tem ali-

Solar será julgailo gaiola- feira, e assistirá 
em pessoa a di•cussün ( r) lrìh'unal. 

BERI.i G.— Em S. Pr•dersburg6clescobriu-
se unta conjuração aristÓïratira, gue se propu-
nha depor a dynastia actual, e prur;lamar a tons- . 
tituição. • , 

TURIv ,5•. --- a « Gazela (e Turinz> diz ytie 
os legitimislas`,';enlre os+tuaes seconlaca Jl.Qua-
lrebarbes, pr('so`s em IVapules, falam emba,ca-
dos no « Isere» c que tenda-se eni vão tentado 
desembarcar em LIUI'IiC forillti dlr'IgIdOS !rara Ci-
vila-Vecchia. 

VIENv1 I. — 0 ministro ria fazenda escre-
veu ao preídénte (a ( irecï•ão financeira ria uun-
gria pata •cite sé não deixar induzir em erre he 
tos boatos es¡)olhados iu•erca ela suspensão ela eo-
bractsaforcaria doa impostos, e para se cingir ri-

gorosan►enle ordens que até aqui tem recebi-
do do niiniçto,riu (a 1'azeu(a. 

1.0N1)itES G. — Fechou-se o parlamento. 0 
discurso da corda, lido para rsse acto, diz que as 
relações com as p„teacia; estrangeira; são boas, 
que não ha motivo algara para rereiar queseper-
tuc•be apaz, e.tet•rnina faíicilaiirlu-se pelos rrsal-
tailos ,obtidos na lialía e, tta Syria. 

PARiZ 7. — I1m novo e rlesttnrartacel inci-
dente o-corrido entre este governo e o dc Rou,a; 
veio augmentar a gravidade (a situação. ' 

'1•U[tiN 7.---• r'mprì•sliinu nacional (tbtr,ru 
um resultado prodigioso, e supera todas as espe-
ranças. • 

BI;.üXEi,1.A5 7. --0 áNorten desmr'nle a 
noticia ela CUC3Sp11'a('ã0 para desthronar o iinpe-
ratlor da Rttssia. • 

PESTII 7. -•-Cr'r'Sce por, rnnmentos a agila-
çáo em toda a Iluugria. 

' AGRADECIMENTO 

LUiZ ,Martins Villac•a reproduz os agradl'cimcn-
Cus gue já lizt,ra cria u n.° anteccriente deste. 

jornal, reiterando scos protestos de eterna gra-
tid,ío ; e nuvan)enCe cum seu filho Agn4tinho An-
tonio Lopes do Azevedo Villa;a, agratlrcent aos 
lll•• 08 C 1'ïxC•"i°a SIrrS. (iUC tivei(itn a b011di,t1('. de 
prr)c•urar, c niandãr saber drslc por nCrasüio da 
C)•3lleitlil a•,`I,U(lil (1Rt' SUfÌrCïíl—pedÌltdn d('St•ulpí3 de 
tilo a•ra(erer pessoalnienle, porque ainda não 
ronvaieciilu st• tie para a (.:apitai , aonde lambem 
otl'ereco seus serviços pessoaes em quanto possa 
utilizar. • 

p1•,'L0 cartono (In cscrivrio  Sar-

melttu, (lr,sta  vil{rn., se  pruc(;ue n 

inventlr•iu }til¡• p1torto- t}E, @liaria An-

t()aia Cf)ulflinho, nrt,l}ror c}c • E)a- 

quim José cgr; Bàrr'os e, Neíva, di,- S. 

pELO car't41r•io do escrivão Sor- 

:. rnc•utc), C1t'sta j'i}la, se próc•e(}e a • 

ilrvc;rttctr'io, por rrt(lr'te de José dtt 

Costa Lobo, cie Ba}lugaens, Todrn 

}tessotl que fór• credora do casal in-

•entari•ado deduza seo direito ,no 

pr'tascl ele 30 c}i:ts, ,jtmtatt(lo zoos 

c"rE;clitos, pena cie lhe não serc••r. 

attrncli(los. , 

dia. 25 do corrente por 9 ho-

ras (} tl manhi-ia --- no Tribunal 

Jftcliriari() -- se art•e t7l ittam 80 ra-

ra~ ele pi-to rni4}ifto avaliálla5 — a 360 

IS. — caria lima, P trilas• E'Ri 25:âit)J 

1'fi, -- pE'111101'íl(lil.`ti' a Mi1l10P1 •J()•(•', Ela 

`iil•eira viElvo rPsitlwPn(e nesta Vil1a, 

t'rn Pxec,•uçïto por multa. --, h:,;crï-

vfto cruz. --- } 52) 
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